
Memorando 17- 24.725/2023

De: Mauro S. - SMOTSU

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 22/12/2023 às 10:55:18

Setores envolvidos:

GAB, SMOTSU, SMOTSU - NP, SMA, SMA - ADM, SMF, SMF - ALM PAT, SMF - NTF - FT, SMF - DCT - CONT, SMOTSU -

IP, CEL

Pedido de informações n° 130/2023

 

Prezada,

Segue resposta da SMOTSU referente ao item 05 do pedido de informações nº 130/2023:

5) Sim, foi registrado boletim de ocorrência sobre o caso objetivando a identificação e responsabilização do autor do
fato, bem como aberta sindicância investigativa, conforme documentos anexos. 

_

Mauro Silveira 

Secretário de Ações Estratégicas

Anexos:

16_11_2023_B_O_furto_setor_de_Prod.pdf

265_2023.pdf
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Escanear com AltaScanner
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PORTARIA     Nº     265  /2023  

DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA

INVESTIGATIVA  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de Canguçu, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

Art.  1º- Determinar  a abertura de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar os fatos

conforme narrativa contida no  Memorando n° 23.654/2023, parte integrante desta

portaria, como anexo, com o objetivo de investigar um possível furto ocorrido no

pátio localizado no Cerro das  Tropas,  envolvendo um soldador,  uma bigorna de

150kg e aproximadamente 100 tábuas de eucalipto, conforme registrado no Boletim

de Ocorrência n° 2801/2023/152011, datado de 16 de novembro de 2023.

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo

da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como

os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e

legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla

defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

ART. 3º - A Comissão  nomeada pelas Portarias nºs 319/2018,  de 19.12.2018, 371/2022 de

26.10.2022  e  150/2023  de  09.06.2023, que designa Membros Permanentes de

Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são:

RODRIGO THOMPSEN LARANGEIRAS, Advogado, matrícula nº 8911-7, EVA
SILVIA BARRETO MULLER,  Professora,  matrícula  nº  8594-4,  e GUSTAVO
SILVEIRA DA SILVA, Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula nº 50.449-1,

terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual

deverá, obrigatoriamente, constar relatório circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

CANGUÇU/RS, 23 DE NOVEMBRO 2023.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se 
ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F254-178B-A00E-0447

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 23/11/2023 15:39:17

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ALINE DUTRA WEBER (CPF 043.XXX.XXX-02) em 23/11/2023 15:40:23 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC DIGITAL MULTIPLA G1  <<  AC DIGITAL MAIS  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura

ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/F254-178B-A00E-0447
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2EC6-14DF-F9B9-F68A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MAURO SILVEIRA (CPF 015.XXX.XXX-32) em 22/12/2023 10:55:50 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/2EC6-14DF-F9B9-F68A

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/2EC6-14DF-F9B9-F68A

